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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
 
• Portaria N.º 11.476/2020 - Resolve conceder Licença ao Servidor 

Edivaldo Cícero dos Santos 
• Aviso de Solicitação de Cotação - Processo nº 0316-01/2020 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA N.º 11.476/2020. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 

no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o teor do requerimento, RESOLVE 
conceder Licença ao Servidor EDIVALDO CÍCERO 
DOS SANTOS, Matricula 915, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Finanças, para concorrer a cargo eletivo de 
vereador, com término na data de 01 de outubro 
do corrente ano. 

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-
se. 

Prefeitura Municipal de Penedo, ao 
primeiro dia do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte, 380º ano de elevação à categoria 
de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 

             PREFEITO 
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Portarias



 

 
 
 
 
 

 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE informa que está recebendo cotações 
para o processo e objeto abaixo descrito: Processo nº 0316-01/2020. Prazo para envio 
de propostas: em 48 (Quarenta e Oito) horas, a partir desta publicação. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação continuada de Serviços de Apoio 
Administrativo e Manutenção, que compreenderá o fornecimento de mão de obra, 
conforme as características das atividades a serem desenvolvidas por cada categoria 
profissional, sob regime de execução indireta, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis até 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei 8666/93, atualizada. Mais 
informações através do e-mail: compras@saaepenedo.com.br, ou pessoalmente no 
Setor de Compras do SAAE, localizado na Praça Clementino do Monte, s/n, Centro, 
Penedo-Alagoas, CEP nº 57.200-000, das 08h às 13h. 

 

Penedo-AL., 01 de Abril de 2020. 

 

 

Geraldo Plácido dos Santos 

Responsável pelo Setor de Compras 
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